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O PRESIDENTE DO CONSELHO DO CAMPUS RESTINGA DO INSTITUTO FEDERAL 
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL (IFRS), no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, e considerando o que foi deliberado em reunião ordinária 
deste Conselho, realizada em 18/12/2025, RESOLVE:

Art. 1º APROVAR, em observância ao art. 18, §5º, da Resolução Consup-IFRS nº 
52/2024, e aos termos do art. 11 do Decreto nº 7.423/2010, a Prestação de Contas do Projeto 
?8899-Fortalecendo Territórios com Educação Popular, Junto ao Cursinho Popular Carolina de 
Jesus 2024?, na forma consignada nos autos do processo administrativo nº 
23369.001512/2023-14.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data.
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